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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ 

DO 1º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 31 DE MARÇO DE 2025, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador ADRIANO BOTH. 

 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 6ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO DIA 24/03/2025. 

2.2. TRIBUNA LIVRE. 

2.3. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO SEGUINTE REQUERIMENTO COMUM: 

Requerimento n.º 049/2025, de autoria de todos os Vereadores, que requerem o envio de 

expediente aos Senadores da República, manifestando apoio e solicitando a aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.083/2022, de autoria da Senadora Soraya Thronicke, conhecido como a 

"Lei Bárbara Penna", que visa ampliar as medidas de proteção às vítimas de violência 

doméstica e familiar. JUSTIFICATIVAS: O referido projeto, aprovado recentemente pela 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado Federal, propõe a proibição de que 

condenados por violência doméstica se aproximem da casa ou local de trabalho da vítima e 

de seus familiares, além de classificar como crime de tortura as ameaças e agressões no 

contexto domiciliar. Também altera a Lei de Execução Penal, estabelecendo a falta disciplinar 

grave para os condenados ou presos provisórios que violarem a ordem de não se aproximar 

dos locais da vítima. Além disso, a proposta prevê o regime disciplinar diferenciado (RDD) para 

os condenados que infringirem a ordem de afastamento, bem como a transferência obrigatória 

do preso para unidades penais em outras unidades federativas, no caso de persistência das 

ameaças. Este projeto, inspirado no caso trágico de Bárbara Penna, de Porto Alegre (RS), tem 

como objetivo garantir maior segurança e proteção para mulheres vítimas de violência 

doméstica, ampliando as condições de enfrentamento a essa grave questão social. Portanto, 

diante da importância do tema e da urgência em garantir a proteção às mulheres, solicitamos 

que esta Câmara Municipal, por meio de seus representantes, manifeste apoio ao PL 

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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2.083/2022 e envie expediente aos Senadores da República, solicitando a aprovação célere 

da matéria, para que se torne realidade uma legislação mais robusta na luta contra a violência 

doméstica. Certos de que a aprovação desta proposta representa um avanço significativo na 

proteção dos direitos das mulheres e na luta contra a violência doméstica, contamos com o 

apoio de todos os membros desta Casa.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

2.4. LEITURA E DESPACHO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 001/2025, DA MESA 

DIRETIVA, QUE DISPÕE SOBRE A TRIBUNA LIVRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDIANEIRA. 

2.5. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.6. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 039/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

requer o envio de expediente ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Senhor Scharleston 

Schmoller, solicitando que nos seja informado as seguintes questões: a) Lista com o nome de 

todos os Técnicos de Rendimento, bem como a modalidade na qual atua; b) Qual o regime de 

contratação (Concurso público, terceirizado, comissionado); c) Salário dos mesmos; d) Em 

qual local eles atuam. JUSTIFICATIVA:- Requeremos as supracitadas informações, pois fomos 

questionados por munícipes, e com o objetivo de repassar as informações de forma objetiva, 

requeremos que nos sejam enviadas as respostas no prazo legal.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 2. Requerimento nº 040/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

requer o envio de expediente ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Senhor Scharleston 

Schmoller, solicitando que nos seja informado as seguintes questões: a) Quantas Bolsas estão 

sendo distribuídas atualmente; b) Qual o valor individual do referido auxílio; c) Nos encaminhe 

um relatório do número de beneficiados com a bolsa, por modalidade; d) Informe quantos 

atletas que recebem o benefício são de Medianeira e quantos são de outras cidades. 

JUSTIFICATIVA:- Todos sabemos da importância do incentivo aos esportes para a sociedade, 

e, até mesmo por tal motivo, esta Casa de Leis aprovou a Lei 1009/2022, que criou no âmbito 

municipal o referido auxílio. Porém, buscando maior transparência, entendemos importantes 

as questões elencadas anteriormente, para, também, exercermos o papel da vereança em sua 

plenitude.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: turno único). 

ITEM 3. Requerimento nº 041/2025, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que requer 

o envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías 

França Benjamim, solicitando se há projeto ou estudos para a abertura da Avenida Soledade, 

no bairro Frimesa, até a Avenida São Luís, no bairro Condá. JUSTIFICATIVA:- Atualmente, a 

Avenida. Soledade se inicia no bairro Frimesa, nas proximidades da Estação de Tratamento da 

3. ORDEM DO DIA
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Sanepar. Por ser uma região com um grande número de empresas, inclusive a Frimesa, que 

conta com milhares de colaboradores, além de muitas residências, o local tem um alto fluxo 

de veículos, principalmente em horários de pico, causando transtorno aos munícipes. A 

abertura da Avenida Soledade, ligando a mesma até a Avenida São Luís, no bairro Condá 

desafogaria o trânsito local, bem como da área do semáforo localizado no centro da cidade, 

no viaduto da BR-277, pois seria mais uma opção de ligação dos bairros separados pela 

rodovia federal.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 

simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 4. Requerimento nº 042/2025, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que requer 

o envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías 

França Benjamim, bem como ao Superintendente Regional do DNIT, Senhor Hélio Gomes da 

Silva Junior, solicitando informações quanto a existência de projeto, ou a previsão de 

realização de obra, com o objetivo de transformar a Avenida 24 de outubro, no bairro Frimesa, 

mais precisamente em frente a Construtora Staudt, em via de mão dupla, melhorando 

consideravelmente o fluxo de veículos no local. JUSTIFICATIVA:- Atualmente, o trecho citado 

é de mão única, tendo seu direcionamento do Centro à Frimesa. Tal condição da via dificulta 

muito o fluxo de veículos, fazendo com que moradores locais, muitas vezes, precisem dirigir 

um grande percurso para chegar a um destino o qual está a poucos metros do seu ponto de 

partida. Diante do exposto, solicitamos informações quanto a previsão da realização da obra 

de alargamento da pista, e sua transformação em mão dupla, para melhorar o fluxo de veículos, 

bem como a segurança e qualidade de vida dos usuários da pista.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 5. Requerimento nº 043/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, 

Senhor Amarildo Tessaro, solicitando informações se há previsão de melhorias no 

abastecimento da caixa d’água de consumo agrícola/agropecuário da Comunidade do Rio 

Javali. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por moradores locais, os quais alegam que a 

comunidade encontra graves problemas no abastecimento de água que seria voltado ao 

consumo agrícola/agropecuário, dificultando a produção, e causando danos a este importante 

setor.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos 

de votação: turno único). 

ITEM 6. Requerimento nº 044/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora 

Solange Aparecida de Lima, requerendo a informação se há projetos com o objetivo de 

proporcionar, nas edificações hospitalares e ambulatoriais, local de fácil acesso, e coberto, 

para embarque e desembarque de passageiros para casos de urgência. JUSTIFICATIVA:- 

Atualmente, a maioria das edificações de saúde do Município de Medianeira, como UPA e 

UBS’s não contam com um local de fácil acesso e coberto para embarque e desembarque de 

casos de urgência, tendo apenas um acesso principal, dificultando o acesso de idosos, 

acamados, entre outras situações, principalmente em dias de chuva. Requeremos informações 

se há projeto para readequação das edificações existentes, bem como, se há no Plano Diretor 

previsão para que novas edificações passam a contar com este espaço, e caso não haja, 

solicitamos que seja estudada o envio de Projeto de Lei para garantir que novas instalações a 

serem construídas contem, em seu projeto, este local, garantindo melhor qualidade de vida, e 

agilidade no atendimento destas pessoas.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 
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ITEM 7. Requerimento nº 045/2025, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 

requer o envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor 

Isaías França Benjamim, solicitando informações se há previsão para instalação de bancos, 

bem como iluminação, nas praças revitalizadas no Município de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- 

Medianeira realizou um processo de revitalização em diversas praças da cidade, melhorando 

sua estrutura, e deixando-as mais receptivas aos munícipes. Porém, fomos procurados pelos 

menos, que solicitam a instalação de bancos e de iluminação nas mesmas, possibilitando que 

possam desfrutar dessas praças com seus amigos e familiares.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 8. Requerimento nº 046/2025, de autoria dos Vereadores Joselito Muniz dos Santos e 

Sebastião Antonio, que requerem o envio de expediente ao Secretário de Estado da 

Segurança Pública do Estado do Paraná, Senhor Hudson Leoncio Teixeira, requerendo 

esforços para que seja retomado o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 

Violência (Proerd) e disponibilizando policial devidamente capacitado para ministrar as aulas, 

no Município de Medianeira-Pr. JUSTIFICATIVA:- O programa consiste em uma ação conjunta 

entre o Policial Militar, professores, especialistas, estudantes, pais e comunidade com objetivo 

de prevenir e reduzir o uso indevido de drogas e a pratica de violência entre estudantes, bem 

como ajudar os estudantes a reconhecerem as pressões e a influência diária para usarem 

drogas e praticarem a violência e a resistirem a ela. Em resposta obtida ao Requerimento 

n.23/2025, tramitado junto a Câmara Municipal, questionando a Secretária de Educação sobre 

o Programa (Proerd), a mesma se colocou interessada no retorno deste programa, já que o 

mesmo foi interrompido em nosso Município, também afirmou que o programa foge do alcance 

da Administração, pois depende exclusivamente da Polícia Militar, para designar policial 

devidamente capacitado para ministrar as aulas. Na finalidade de buscar novamente esta 

parceria e promover o retorno deste programa é que requeremos os esforços junto a 

Secretaria de Estado da Segurança Pública.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 9. Requerimento nº 047/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim e ao 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhora Isaias França Benjamim, 

solicitando as seguintes informações: a) Se há algum projeto para abertura da Rua Paulinho 

Valiati entre Avenida Rio Grande do Sul e Avenida Brasil Bairro Itaipú JUSTIFICATIVA:- Por 

Serem duas Avenidas movimentadas, seria uma maneira de desviar o fluxo para Rua Paulinho 

Valiati até os Bairro Veneza, Pinandi, Parque Independência e Cabeceira do Represo.- 

(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de 

votação: turno único). 

ITEM 10. Requerimento nº 048/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que requer 

o envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim e 

ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhora Isaias França Benjamim, 

solicitando as seguintes informações: a) Sobre a Avenida João XXIII entre a Rua Curitiba e a 

Rua Bahia se há programação de continuidade do asfalto da referida Avenida. 

JUSTIFICATIVA:- Os moradores desta Avenida estão questionando o motivo da paralização e 

quando irão retornar as obras, segundo os mesmos esta Avenida já era para estar pronta.- 

(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de 

votação: turno único). 
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3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 11. Projeto de Lei n.º 116/2024, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 

mesmo a conceder à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a concessão de 

direito real de uso das áreas de terras de domínio do Município, destinadas à ampliação do 

sistema de esgotamento sanitário, com a implantação de estação elevatória de esgoto, no 

Jardim Irene, como especifica.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 

votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

ITEM 12. Projeto de Lei n.º 007/2025, de autoria do Executivo Municipal, que ratifica a 3ª 

alteração do contrato de consórcio, oriundo do protocolo de intenções do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde Iguaçu – CISI, firmado entre este e o Município de Medianeira, 

mediante autorização contida na Lei Municipal n.º 129, de 19 de novembro de 2007.- (Quórum 

para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

dois turnos). 

ITEM 13. Projeto de Lei n.º 024/2025, de autoria do Executivo Municipal, que altera o 

parágrafo único do art. 2º da Lei n.º 299, de 21 de novembro de 2013, que dispõe sobre a 

doação de bem imóvel para a edificação do Corpo de Bombeiros.- (Quórum para aprovação: 

dois terços).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 14. Indicação nº 045/2025, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, a Diretora do Medtran Senhora Noely Giasson Baú e ao Conselho Municipal 

Rodoviário de Trânsito, indicando a construção de uma lombada na rua Goiás entre a rua Rio 

de Janeiro e a rua Rio Branco, no Bairro Cidade Alta.  JUSTIFICATIVA:- Rua recentemente 

asfaltada e muitos motoristas tem transitado acima da velocidade permitida para perímetro 

urbano, levando insegurança aos moradores locais e a todos que transitam pela região, motivo 

pelo qual a população tem solicitado a construção de uma lobada neste trecho. 

ITEM 15. Indicação nº 046/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz, que solicita 

o envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim, ao 

Secretário de Obras, Senhor Isaias França Benjamim e a Diretora do Medtran, Senhora Noely 

Giasson Baú, solicitando o estudo de implementação de lombada, na rua Ligia Fogassa, bairro 

Itaipu, entre às ruas Paraná e Santa Catarina, visando reduzir a velocidade de tráfego de 

veículos e motos na localidade.   JUSTIFICATIVA:- Trata-se de via com alto fluxo de veículos e 

motos, por ser via de ligação entre a Avenida Brasil e a Avenida 24 de Outubro/BR 277. Há 

instalado já lombada, próximo da rua Pará. No entanto, desta localidade até a Avenida Brasil, 

não há dispositivo de redução de velocidade, de forma que ocorra diversos acidentes na via. 

Além disso, a via é estreita, com presença de muitos pedestres, em especial, crianças, que 

transitam pela via, deixando-a ainda mais perigosa, quando aliada a veículos e motos em alta 

velocidade. 

ITEM 16. Indicação nº 047/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França 

Benjamim, que seja realizada pavimentação asfáltica na Rua Pará, da Amoa até a Rua Bahia, 

no bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- A referida rua se encontra numa região próxima à área 

central da cidade, próximo a muitas residências, bem como à Amoa, a qual concentra um 
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considerável movimento, motivo pelo qual indicamos que seja realizada a pavimentação 

asfáltica, trazendo maior comodidade aos moradores e transeuntes. 

ITEM 17. Indicação nº 048/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Senhor Amarildo 

Tessaro, que seja realizada melhorias na estrada rural que liga a Linha São Francisco à Linha 

Santa Rita. JUSTIFICATIVA:- A estrada rural citada se encontra atualmente em más condições, 

prejudicando o deslocamento de residentes e eventuais transeuntes. Diante do exposto, 

indicamos que seja realizada melhorias na mesma, proporcionando maior conformo e 

qualidade de vida aos usuários. 

ITEM 18. Indicação nº 049/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 

Benjamim, indicando a limpeza e corte da vegetação nas Ruas Tito de Pazila Colito, Angelo 

Puerari e Tupi, no Bairro Condá. JUSTIFICATIVA:- Nestas ruas há diversos locais com 

vegetação alta e sujeira, além da mata ciliar do Rio Alegria, o que tem gerado transtornos à 

população e se tornado um local propício a formação de criadouros do mosquito Aedes 

aegypti. A população preocupada com uma infestação de dengue solicita a tomada de 

providências. 

ITEM 19. Indicação nº 050/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 

Benjamim, indicando a desobstrução e colocação de tampa em uma boca de lobo localizada 

na Rua Lígia Fogaça, entre as Ruas Martins e Pará, no Bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- 

Transitam por este trecho muitas crianças da Escola Municipal e CMEI localizados nas 

proximidades, motivo pelo qual indicamos esta intervenção em caráter de urgência, evitando 

acidentes.  

ITEM 20. Indicação nº 051/2025, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que solicita o 

envio de expediente Diretora Municipal do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, indicando a 

instalação de um redutor de velocidade na Rua Goiás, no trecho entre a Avenida Veranópolis 

e a Rua Espírito Santo, no Bairro Nazaré. JUSTIFICATIVA:- Estão localizados nas proximidades 

deste local a Escola de Futebol e a Escola Municipal Plínio Tourinho, que geram considerável 

trafego diário de veículos e pedestres, especialmente crianças e adolescentes, motivo pelo 

qual moradores da região e pais de alunos solicitam a construção de um redutor de velocidade, 

ou outra medida que discipline a velocidade dos veículos que transitam pela região. 

ITEM 21. Indicação nº 052/2025, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França Benjamim, bem 

como ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

que seja realizada a limpeza nas bocas de lobo situadas na Rua Santa Catarina, entre a Rua 

Pernambuco e a Avenida Soledade, no Bairro São Cristovão. JUSTIFICATIVA: As bocas de 

lobo nessa região se encontram entupidas, devido ao lixo e resíduos diversos trazidos pela 

chuva, causando alagamentos, e gerando transtornos aos moradores locai, bem como 

dificultando o acesso ao comércio, bem como a Delegacia da Polícia Civil, que lá se encontra. 

 

3.4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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4.1. VEREADORES INSCRITOS PARA USO DA TRIBUNA. 

 
 

5.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCERRAMENTO. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 28 de março de 2025. 

 

 

                                  Marcos Berta                                      Adriano Both 

                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


